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LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE ARQUIVOS
PÚBLICOS E PRIVADOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

............................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS
............................................................................................................................................................

Art. 26. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão vinculado ao
Arquivo Nacional, que definirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um
Sistema Nacional de Arquivos - SINAR.

§ 1º O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor Geral do Arquivo
Nacional e integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públicas e
privadas.

§ 2º A estrutura e funcionamento do Conselho criado neste artigo serão estabelecidos
em regulamento.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


